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CONTRATO ADÍVIINISTRATIVO N° 374/2025

DISPENSA N° 026/2025

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a

empresa ITAMAR MADRI MULLER, na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público

Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,

senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,

casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador
da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: ITAMAR MAURF MULLER, devidamente inscrita no CNPJ sob n.°

07.260.725/0001-68, com sede à Av. Rio Grande do Sul, 1168, Centro, Planalto/PR

representado pelo Administrador o Sr. ITAMAR IVIAURI MULLER, brasileiro,

comerciante, portador do RG n.° 5.060.967-7 e do CPF sob n.° 857.973.169-00,

residente e domiciliado, na Cidade de Planalto/PR, pelas partes contratantes, fica

acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos da Lei r\°

14.133/2021, assim como pelas condições de Dispensa de Licitação N° 026/2025

pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e

responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

Parágrafo Único - Aquisição de colchões pneumáticos, destinados a atender às

necessidades sociais da Secretaria Municipal de Assistência Social deste município de

Planalto-PR, conforme abaixo segue;

OBJETO VALOR UNÍT. VALOR TOTAL

01 50 ● Colchão Pneumático Hospitalar com

Inflador Manual.

● Fabricado de acordo com padrões

internacionais de segurança lEC 60601-1.

“Suporta até 135kg, ideal para uso

prolongado.

“ Ciclo de Pressão: 6 minutos.

● Dimensões; 200 x 90 x 7 cm.

R$ 289,00 R$ 14.450,00

● Peso; 1,5 kg.

● Pressão de Saída: 70-130 mmHg.
“ Volume de Ar: 6-7L/min.

●Voltagem: 110-127V ou 220-240V.
● Garantia; ano para a bomba de

-*'46X' ? ^ p |I|1 ^ I
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compressão e 90 dias para o colchão.

● Aprovado pela ANVISA e INMETRO.

VALOR TOTAL: R$ 14.450,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Único - Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação

serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÃO

Conta da despesa I Funcional programática Destínação de recurso

02951 10.144.08.241.0801,2021 3.3.90.30.00.00.01840

CLAUSüL A TERCEIRA - DO VALOR

Parágrafo Único - Pela entrega do objeto ora contratado, a CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA o valor de R$ 14.450,00(quatorze mil e quatrocentos e

cinquenta reais).

CLAUSüLA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias,

após a emissão e o recebimento da respectiva nota fiscal e da entrega do objeto.

Parágrafo Segundo - Em caso de não cumprimento pela contratada de

disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem

prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.

Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras. com

a descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal

solicitante, comprovando que o objeto foi entregue em conformidade com as condições
estabelecidas ro Contrato:

a) Descrição do item e da entrega conforme objeto contratado;

b) Número da Dispensa,

c) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto - A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante,

na proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança

de alíquotas ae impostos incidentes o objeto do presente no contrato, em função de

alterações na legislação pertinente.

Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou

feriado, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência

eletrônica, para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista aa falura/nota

fiscal por ele aoresentada, no prazo definido no Contrato.

Contrato Admjxustra*ivo-n^ 6/202 ’ Página 2



município de planalto
■JtN ' V* CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁPLANALTO

Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado

até que providencias pertinentes sejam tornadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo

Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR),

para emissão dos documentos fiscais.

CLAUSDLA QUINTA - DA ENTREGA DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá entregar os objetos solicitados

parcelado, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social deste

município de Pianallo-PR. no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, contados a partir do

recebimento da solicitação formal de entrega emitido pela Secretaria demandante. A

entrega deverá ser realizada na sede da mesma, localizada na Rua Soledade, n° 720,

centro, de segunda a sexta-feira das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30h.

Parágrafo Segundo - O requerimento mencionado no subitem anterior deverá

conter as seguintes informações;

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação do objeto a ser entregue;

c) Local onde será entregue o objeto;

d) Prazo para entrega do objeto;

e) Quantidade dc objeto;

f) Assinatura do Secretário Municipal solicitante.

Parágrafo Terceiro - O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de

Compras do Município que verificará a possibilidade da entrega do objeto e encaminhará

o respectivo pedido à CONTRATADA, juntamente com a respectiva nota ou requisição

de empenho.

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve negar a entrega do objeto caso este

seja solicitado sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no
Contrato.

Parágrafo Quinto

responsabilidade ou penalização para a contratada.

Parágrafo Sexto - O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulídade

da contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade
administrativa.

Parágrafo Sétimo - Efetuar a entrega do objeto em perfeita condição, conrorme

especificaçõer, prazo e local constantes no termo de referência/contrato, acompanhado

da respectiva nota fiscal;

Parágrafo Oitavo - ResponsaDilizar-se pelo transporte apropriado do objeto

necessário para a enirega, ainda que seja transporte especial quando o objeto assim

exigir, assumindo exciusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas á

entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

Parágrafo Nono - O objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Contrato, devendo ser substituídos ou reparados no

A recusa fundamentada neste subitem não gera

« «I sn
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prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem piejuízo da aplicação das penalidades.

CLAUSl’LA sexta - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto

deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado

na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Receber c objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato;

b) Comunica, à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido:

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de comissão/servidor especialmente designado;

d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria Municipal de

Administração,

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora pertinente ao objeto do contrato:

f) Acompannar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento do objeto, por meio da

verificação das especificações e quantidades solicitadas;

g) Devo ver o objeto que estiver fora das especificações e solicitar expressamente

sua substituição;

h) A Aarninisliação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente no Contiato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada,

de seus empregados, prepostos ou subordinados;

Parágrafo ‘íerceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA;

a) Efetuar a entrega do objeto perféitamente, conforme especificações, p^azo e

locai constantes no Contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) Responsa.biiizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acorao com

os artigos 12, 13 e 1? a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

d) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, e;Ti

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no Contrate;

e) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas t'ccais

emitidas pela contratada;

f) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município
ou a terceiros eni zão de ação ou omissão, dolosa ou culposa

prepostos, independentemente de outras cominaçòes contratuais ou legais a que estiver

sujeita;

sua ou de seusm
CA
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g)Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a

reserva de cargos prevista err, 'ei para pessoa comí defciência. para reabilitado da

Previdência Social :iu para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em
outras normas csoecificas;

h) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo

exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega objeto até

0 devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

i) Todas os oojetos deverão observar rigorosamente as determinações legais no

que tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização

nos órgãos competentes;

i) O objeto poderá ser rejeitado, quando ern desacordo com as especificações

constantes neste Contfato, devendo ser substituídos ou reparados no prazo máximo ae

10 (dez) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades,

j) O objeto contratado de'/e-á possuir garantia mínima de 12 (doze) meses,

contados a partir aa data de entrega definitiva e aceite do objeto ou serviço, conforme

termo de recenimento. Durante o período de garantia, a contratada se compromete a

reparar, corrigí'*, substituir cu ressarcir, sem quaisquer ônus adicionais para a

Administração, todos e quaisquer defeitos de fabricação, funcionamento ou desemoenho

que venham a surgir independentemente da frequência ou reincidência.

CLAUSÜLA st:YIMA - ÜA CESSÃO DC CONTRATO

Parágrafo Pr:neiro - A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a

nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito da

CONTRATANTE e anuência expressa aa Contratante.

Parágrafo Segundo - Comete infração administrativa, nos terrnos aa í.e; n^

14.133/2021 a contratada que:

a) não assinar o contrato quando convocado não aceitar.Tetirar a "Ordem de

Serviços";

b) apresentar documentação falsa;

c) deixar ae entregar os documentos exigidos nos autos do processo;

d) ensejar c retardamento da execução do objeto;

e) cometer Taude fiscal;

0 comportar-se de modo inidòneo;

Parágrafo Ten.tirr;

declaração falsa

Parágrafo Quarto - A contratada que cometer qualquer das infrações discrirr'nadas

no subitem anterior f'cará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e crimiriai, ás

seguintes sanções;

a) multa de até 20 % (vinte oor cento) do valor total do Contrato;

b) impedimento em licitar e contratar com o município pelo prazo de 02 (dois) ano?

Pelo inaaimpiemento total ou parcial do Contrato,

Considei 9-se componamento inidòneo, entre outros, a

Parágrafo Quinto

independentements de rescisão, a CONTRATADA ficará sujeita, a critério do município

tttm\
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ás seguintes penalidades:

a) Multa de até (dez por cento) pe a inexociçêc parcia, do Contrato, incidindo sobre
o valor do saldo da nesma.

b) Multa de ate 30% {vinte por cento) nela inexecução totai do Contrato, incidindo sobre
o valor totai da mesrrta.

Parágrafo Sexto - Pela inexecução total ou parcial contrato e/ou termo de

Dispensa, ou por imperícia, poderá ser rescindida a contratação, ficando a

CONTRATADA imoedida de participar de licitações realizadas pele MUNICÍPIO,
a) Pelo períoGo Oe 02 (dois) anos, sem prejuízo do disposto nos demais suoitens deste
item.

Parágratc Sétimo As muitas previstas neste item, não terão caráter

compensatório, rngp, meramente moratório e o pagamento delas não exime a

CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato vier
a acarretar.

Parágrafo Oitavo - As sançees são independentes e a aplicação de uma não

exclui a das outras, sendo descontadas do pagamento respectivo ou, se for o caso,

cobrada judiciuimente.

CLAUSULA OiTAV A - DA RÊSCiSAO

Parágrafo Prirneirc; - O contrato poderá ser rescindido:

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do

art. 138 da Lei n'- !4.i33, de 202'i, e com as consequências indicadas nesma Lei sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,

b) Amigavelmente, nos termos do art 138, inciso IL da Lei pT 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo - Os casos de rescisão serão formalmente moti'/ados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE

em caso de rescpsot) administrativa pmvista no art. “^39 da Lei n^ 14.133, de 2021.

Parágrafo Quarto - O termo ce rescisão será precedido de Relatório inoicativo

dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação oos jaçameiitos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizaçõ6's e mu'tas.

CLAUSULA NOWA - OA VIGENCíA

Parágrafo Único - O prazo de vigência do presente contrato será ate 12 meses,

tendo início a :iriT!; da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLAUSULA CECiíVlA - DA ALTERAÇAO DO CONTRATO

Parágrafo Único - Eventuais alterações centratuais rege''-se-ão pela disciplina

do art. 124 da Lei ^ A ',33, de 2021.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE/REPACTUAÇAO

Parágrt:fc Piimeiro - O esqui íorio econôniico-finar ceiio ro can rato, para mais

ou para meno ■ se j. istifica nas seguintes ocorrências:

a) Para mais, i hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porem, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

entrega do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe, configurado .alea econômica (probabilidade de perda concomitante a

probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual,

b) Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar supeiior ao valor oe mercado.

Parágr -fo í agundo - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a

CONTRATADA üeverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que

comprove o ped'Cio de reequilíbrio.

Parágrafo Terceiro - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio

econômico-fina.cceíic s?rac do CONTRATADO, cabendo o Município a analise e

deliberação a pe;lc do pedido.

Parágrafo Quarto - A Administração deverá quando autorizado o reequilíbrio dos

preços, lavrar Te^mo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho

complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens

de fornecimento já smiridas.

Parágrafo Quinto - Se a CONTRATAD.A não comprovar o desequilibrio

econômico-financeiro e a existência de tato superveniente, o pedido será INDEFERIDO

pelo município e a :3onírai;ada continuará obrigado c cumprir com os cornpromissos pelo

valor contratsrc, oena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades

administrativas previstas em lei e no eaital.

Parágrafo Sextc - Para deferimento do reequiiibrio, se ocorrida alguma das

situações descnias nos itens acima a CONTRATADA deverá ap’'esentar, a cada nês.

Planilha de custos atualizada, novameníe acompanhada de todas as notas fiscais e

demais docurrientos que a jusátiquem. sendo que o realinhamento se dará mediante a

comprovação do preco pago ao(s) tcrnecedores(es)

Parágravu Sérimo - O Município se reserva no direito de realizar colação

paralela, para avenguar os valores informados nas planiinas sup''aciíadas. E

apresentando-se comc uma situação confortável, através da troca de fornecedores por

parle da empresa, será consideraao justificado o pedido, mantendo-se os va ores

originais.

Parágrafo üitavo ● O novo preço só terá validade apos parecer jurídico e não
terá efeito retroativo

Parágrafo Nono - Oa mesma forma, para a realização de reequiiibno econòirnco

do contrato para iTiOncs a Administração deverá comprovar a queda dos preços oravés

de juntada oe pianima de composição de custos e/ou cotações de oreços de mercaac.

CLAUSULA DECÍMA SEGUNDA

FISCALIZAÇA13 DO CONTRATO

PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E

ivr* »V3»«<
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Parágrafo Primeiro - O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta

contratação terão como respon?á\oi<^:

a) GESTOR EO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO '^ONTRATO: Lizandra Cristina Bom.

Parágrafo Segundo - Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer

a administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões

documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo

empenhados cünícnr'e as respecdvas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo ae

vigência do contrate, ^/eri1icar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogaçáo,

bem como es.jdar , viabilidade de realização de reequilibric econômico-financeiro e da

celebração dos lespecTivos termos adiiivos. etc.

Paráijraro í e; cairo - Compete ao Fiscal do Contrato acima ideniificaac exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a quaiioade e

procedência d- prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor ao

contrato, atestar documentos fisnais, exercer o relacionamento necessário com a

contratada, dir'mii as üúyidas que surg''em no curso da execução do contrato, etc.

Parágra-o Cuaríc - O fiscal co contrato anotará em registro próprio tocas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia mês e ano bem

como o noine dos íuncionários eventualmente envolvidos, determinando o o.ue for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos o autorioace competente para as providências; cabíveis.

Parágraro Ouittto - A ficcalízaçac de oue trata este ;tem não exciu; nem reduz a

responsabiliocide dc fornecedor/prestador de serv‘ç.os, inclusive perante terceiros, por

qualquer itreguianaade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou e-mpc:-go oe material inadequado ou de quaiioade inreno:'

CLAUSULA OEClMí. TERCEIRA - Ü03 CASOS OMISSOS

Parágrgto Úuicc ~ Oc casos omissos serão decioidos pela contratante, seçunoo

as disposições coní’das na Lei n"i4.133/2021. e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamerr.e, sedir>do as disposições contidas na Lei n'' 8.C78,'i990 - Còd co ce

Defesa do Consumidrjr - e norrrías e pr'ncípios gerais dos contratos

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrave tinico - Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para d.hn'!Ír

toda e quak|Uc ■ ouesmo oriunca deste instrumento renunciando-se a outuo po; mais

privilegiado qi.-tr o E por estarei^* de acordo corn as condições aqui estipuladas,

lavrou-se o presecií sontratc om 02 (duas) vias de iguai teor e pam o mesmo efeiío, o

qual, depois de lido e achado nonfomie, é assinado pelo CONTRAT.^rTíE,
CONTRATADA e testemunhas.
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MÜN^CIPÍO DE PLANALTO
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';N^.j; 76 460.526/000T-16

t6>ne' f^ti) 3555-8Uii> - F^y 1-16) 3565-8101
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PLANALTO
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CONTRAFANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Qç£^..vLrt;4^ íWíiü^
RG; 6.772.151-9

CPf=: 027.056.719-43y^nidus üuckhaòer
CPF; 113.472.119^
RG: 12.635.090-5
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n7:43
Prefeitura Municipal de Planalto

tS lADO ÜO FARANÁ

PREKEl I URA MUNICIPAL DE PLANALTO

ucitacAo

KX l HA'lo 1)K CONTRA I O N" 374/2025

Município do Planailo
l’raça Sào Francisco dc Assis, n" 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N“
374'2025

DISPENSA N" 026/2025

DATA DA ASSINA'ITIRA: 10 dc dc/cmbro dc 2025
CONTRATANTE; MUNICÍPIO DH PLANALTO
CONTRATADA; ITAMAR MAURI MULLER.
OBJETO; y\quisiçíu) dc colchòcs piicuimUicos, destinados
atender às necessidades sociai.s da Secretaria Municipal dc
Assistência Social desle município de Planailo-PR.
VALOR TOTAL: RS 14.450.00(quatorzc mil c quatrocentos e

cinquenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) nicscíi.

LUIZ CARLOS BOM

Prefeito Municipal

a

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Slurm

Códijío ldentiflciidor:921 A2D98

Matéiia publicada no Diário Oficiai dos Municípios do Paraná
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informando o código identificador no site:
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